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INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 38/03 - SQA/PQA/Procontrole

Em 06 de novembro de 2003

Assunto: Considerações sobre a proposta de resolução Conama que trata da “Definição de critérios de seleção de áreas para recebimento de óleo diesel com o menor teor de enxofre (DMTE)”.  

São apresentadas a seguir algumas considerações com respeito à minuta de resolução Conama, anexa, que estabelece critérios de seleção de áreas para recebimento de diesel com o menor teor de enxofre (DMTE). 

O documento elaborado pelo Grupo de Trabalho (GT) busca ir mais além do que simplesmente definir os critérios ambientais que serão empregados para a seleção das áreas que receberão o DMTE. A presente proposta entra no mérito de critérios de aplicação da resolução, o que entendemos avança na motivação inicial da criação do GT.  

Há muitos pontos que precisam de esclarecimentos quanto a sua exeqüibilidade e até mesmo de sua compreensão. No decorrer da nossa avaliação procuramos enfatizar as dúvidas e preocupações que nos despertaram ao ler o documento. Por razões de compromissos assumidos anteriormente não pudemos participar da última reunião do GT, na qual houve a conclusão da proposta ora apresentada. 

Quanto aos “Considerandos”.

1. Não vemos a necessidade do primeiro considerando uma vez que a sua idéia se encontra contemplada no segundo e quarto considerandos. Caso a maioria entenda sua necessidade, sugerimos a alteração da expressão “emissões de gases”, de forma a contemplar, conceitualmente, os particulados. 

Aproveitamos para sugerir que, no quarto considerando, seja retirada a expressão “material particulado fino”, por falta de conceito, ou a sua substituição por “particulados em suspensão e fumaça”, embora sejam todos definidos como material particulado. Sugerimos, ainda, a retirada da expressão “utilização veicular”, por entender que está contemplada na palavra “automotivo” que vem a seguir.    

2. O último considerando não cabe nessa proposta, pois não serve como justificativa para a definição dos critérios, embora a questão da disponibilidade de óleo diesel deva merecer uma análise posterior quando da avaliação para a priorização de áreas.

Quanto aos “Artigos”.

1. No início da discussão dessa proposta de resolução no GT era objetivo o estabelecimento de critérios ambientais de elegibilidade de municípios, e não critérios ambientais de priorização de municípios, conforme explicitado no Art. 1º. Entendemos que a priorização de municípios faz parte da avaliação que será feita, posteriormente, pelo Ministério do Meio Ambiente e ouvido o Ministério das Minas e Energia, em razão da disponibilidade do produto.

2. Sugerimos a alteração do Art. 8º e do caput do Art. 3º, conforme redação a seguir, e incluí-los, respectivamente, como parágrafos 1º e 2º do Art. 1º.

§ 1º do Art. 1º - Os municípios que apresentam violações aos padrões de qualidade do ar não poderão ser excluídos de recebimento do DMTE, com base em questões de ordem logística. 
§ 2º do Art. 1º - Com a entrada em operação dos novos limites máximos de emissão de poluentes estabelecidos na Resolução CONAMA nº 315, de 29/10/02 a distribuição de DMTE para os veículos pesados a diesel, obedecerá aos critérios definidos nesta Resolução.

3. Comentário do Art. 4º: Havíamos sugerido como critério de elegibilidade a não ultrapassagem de qualquer padrão de qualidade do ar, seja de curto ou longo prazo, com base nos resultados do monitoramento. No Art. 4º é proposto um critério idêntico, mas limitado ao padrão primário de qualidade do ar, relativo ao material particulado, expresso em termos de partículas inaláveis e/ou fumaça.

4. Art. 2º das definições: “Área da mancha urbana do município” não há a indicação de quem executará esse serviço. O custo das imagens é alto o que impossibilitará o seu cumprimento pela maioria dos municípios.

5. Art. 2º das definições: “Local representativo de concentrações (de poluentes?) da área urbana”.  De onde foram retirados os parâmetros mencionados na definição.

6. Art. 3º Não entendemos os parágrafos 1º e 2º ???

7. Art. 4º Sugerimos que não haja a fixação do padrão primário, porque há municípios que adotam o padrão secundário, a exemplo do Estado do Rio Grande do Sul. Sugerimos, ainda, a substituição do padrão partículas inaláveis pelo de partículas em suspensão, por ser o parâmetro mais acessível a todos.

8. Art. 5º O sistema de pontuação deverá ser definido na própria Resolução

9. Art. 7º Sugerimos alterar a redação do artigo 7º na primeira parte, que ficaria assim “Em caso de, ainda, existir disponibilidade de DMTE após a conclusão da seleção dos municípios que apresentaram dados válidos de monitoramento da qualidade do ar, ...”.

Há necessidade de que sejam realizados estudos de casos para a aplicação da fórmula estabelecida?

10. Sugerimos acrescentar um artigo com o seguinte teor “Fica mantida a atual distribuição de diesel de menor teor de enxofre nas áreas consideradas não degradadas como política ambiental de não deterioração da qualidade do ar”.
11. Art. 9º Sugerimos nova redação: “Esta Resolução deverá ser avaliada pelo Ministério do Meio Ambiente quanto a sua aplicação até 01 de julho de 2008”.
12. Deve –se discutir a participação do IBAMA no processo. 

À consideração Superior.

Carlos Alberto F. dos Santos

Assessor Técnico
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